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1.º vogal suplente — Sandra Isabel Simões Quintela, Assistente Téc-
nica na Junta de Freguesia da Quinta do Conde;

2.º vogal suplente — Mário Jorge Soares Lemos de Matos, Assistente 
Operacional na Junta de Freguesia da Quinta do Conde.

19 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método serão facultados 
aos candidatos sempre que solicitados.

20 — A exclusão e notificação dos candidatos serão efetuadas 
de acordo com o preceituado no artigo 30.º da Portaria. Os can-
didatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
no n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, para a realização da 
audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

21 — O exercício do Direito de Participação dos interessados de-
verá ser feito através do preenchimento obrigatório de formulário tipo 
a obter na Sede desta Autarquia ou na página da internet, em www.
jf -quintadoconde.pt.

22 — À lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados, 
após homologação, é publicada na 2.ª série do Diário da República, 
na página eletrónica, no site www.jf -quintadoconde.pt e afixada nos 
serviços de atendimento.

23 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria, o 
presente aviso será publicado na Bolsa de Emprego Público (www.
bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à presente publicação no Diário da 
República e no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma 
data; será publicitado num jornal de expansão nacional e na página 
eletrónica da entidade.

24 — Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplica -se 
as normas constantes da legislação atualmente em vigor.

14 de novembro de 2016. — O Presidente da Junta de Freguesia da 
Quinta do Conde, Vítor Ribeiro Antunes.

310020325 

 FREGUESIA DE REGUENGOS DE MONSARAZ
Aviso n.º 14712/2016

Contrato de trabalho em funções públicas
por tempo indeterminado

Em conformidade com o disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-se público que, na sequência do 
procedimento concursal comum para ocupação de um posto de trabalho 
na carreira e categoria de Assistente Operacional, para constituição de 
vínculo de emprego público por tempo indeterminado, aberto pelo Aviso 
n.º 7883/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 119, de 
23 de junho e após negociação do posicionamento remuneratório, foi 
celebrado contrato de trabalho por tempo indeterminado, com Sérgio 
José Canadas dos Santos, com data de início a 08 de novembro de 
2016 e com a remuneração correspondente à 1.ª posição remuneratória 
e ao nível remuneratório 1 da tabela remuneratória única (retribuição 
mínima mensal). Para os efeitos previstos nos artigos 45.º e 46.º do anexo 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o júri do período experimental terá 
a seguinte composição:

Presidente: Josué Chambel Charro, Assistente Operacional da Fregue-
sia de Reguengos de Monsaraz, na qualidade de Presidente do júri.

1.º Vogal Efetivo: Paula Cristina Vicente Lucena Matias, Assistente 
Técnico da Freguesia de Reguengos de Monsaraz, que substituirá o(a) 
Presidente nas suas faltas e impedimentos.

2.º Vogal Efetivo: Florbela dos Santos Lourenço Major.
1.º Vogal Suplente: Joaquim Manuel Rodrigues Claudino, Encarre-

gado Operacional do Município de Reguengos de Monsaraz.
2.º Vogal Suplente: Élia de Fátima Janes Quintas, Presidente da Junta 

de Freguesia de Reguengos de Monsaraz.

O período experimental inicia-se a 08 de novembro de 2016, terá a 
duração de 90 dias e será avaliado pela aplicação da seguinte fórmula:

CF = (0,60 × ER) + (0,30 × R) + (0,10 × AF)
sendo que:

CF — Classificação final;
ER — Elementos recolhidos pelo júri;
R — Relatório;
AF — Ações de formação frequentadas.
A avaliação final de período experimental traduz-se numa escala de 

0 a 20 valores.
14 de novembro de 2016. — A Presidente da Junta de Freguesia, Élia 

de Fátima Janes Quintas.
310017304 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO
DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOMAR

Aviso n.º 14713/2016

Lista Unitária de Ordenação Final — Procedimento concursal co-
mum de recrutamento para preenchimento de 3 postos de traba-
lho — carreira/categoria de assistente operacional cabouqueiro, 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo 
resolutivo certo.
Nos termos e para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se pública a Lista Unitária de Or-
denação Final do procedimento concursal em epígrafe, conforme Aviso 
n.º 9307/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 142 de 
26 de julho de 2016, homologada pelo Conselho de Administração em 
26 de setembro de 2016 e em 3 de outubro de 2016:

1 — João Paulo Abreu Conde — 14,70 valores
2 — Joaquim José das Neves Antunes — 12,90 valores
3 — Tiago Alexandre Moreira Alves — 12,90 valores
4 — Carlos Alberto Ferreira Santos — 12,10 valores

A Lista Unitária de Ordenação Final dos candidatos aprovados 
encontra -se disponível para consulta no placard e página eletrónica 
destes Serviços Municipalizados.

4 de outubro de 2016. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Anabela Gaspar de Freitas.

309993177 

 Aviso n.º 14714/2016

Procedimento concursal comum de recrutamento
para preenchimento de onze postos de trabalho em regime

de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo
Nos termos do disposto no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, al-
terada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e nos 
termos do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, 
torna -se público que, por deliberação do Conselho de Administração 
de 31 de outubro de 2016 se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias 
úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República, o procedimento concursal comum, para constituição 
de relações jurídicas de emprego público por tempo determinado, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo 
resolutivo certo, pelo período de um ano (podendo eventualmente 
ser renovado nos termos da lei), tendo em vista o preenchimento de 
11 postos de trabalho previstos e não ocupados no mapa de pessoal 
destes SMAS para o ano de 2016:

Ref.ª A — 2 postos de trabalho da carreira/categoria de Assistente 
Operacional (canalizador);

Ref.ª B — 1 postos de trabalho da carreira/categoria de Assistente 
Operacional (cabouqueiro);

Ref.ª C — 6 postos de trabalho da carreira/categoria de Assistente 
Operacional (cantoneiro de limpeza);

Ref.ª D — 2 postos de trabalho da carreira/categoria de Assistente 
Operacional (operado de máquinas e veículos especiais).

1 — Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Decreto-
-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro e Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro.

2 — Não foi efetuada consulta prévia à Entidade Centralizadora 
para a Constituição de Reserva de Recrutamento (ECCRC), uma vez 
que não tendo ainda sido publicado qualquer procedimento concursal 
para a constituição de reserva de recrutamento, e até à sua publicitação, 
conforme instruções da DGAEP, fica temporariamente dispensada a 
obrigatoriedade da referida consulta.

3 — Tendo em conta que as entidades gestoras da requalificação 
nas autarquias locais (EGRAS) ainda não estão constituídas e de 
acordo com solução interpretativa uniforme, homologada pelo Se-
cretário de Estado da Administração Local em 15 de julho de 2014, 
as Autarquias Locais estão dispensadas de consultar a Direção -Geral 
da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), no 
âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em 
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situação de requalificação previsto no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, 
de 28 de novembro, e regulamentado pela Portaria n.º 48/2014, de 
26 de fevereiro.

4 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preen chimento dos postos de trabalho colocados a concurso e para 
os efeitos previstos no n.º 2, artigo 40.º, da Portaria 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

5 — Local de Trabalho: Concelho de Tomar, abrangendo a área de 
atuação dos Serviços Municipalizados.

6 — Caraterização dos postos de trabalho:
Os conteúdos funcionais encontram -se previstos no anexo refe-

rido no n.º 2 do artigo 88.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, corresponde ao grau de complexidade funcional 
1 e descritos no mapa de pessoal destes Serviços Municipalizados 
designadamente:

Ref.ª A — carreira/categoria de Assistente Operacional (canaliza-
dor): 1.Executar redes de distribuição de água e de recolha de esgotos 
pluviais e domésticos e respetivos ramais de ligação (internos ou por 
administração direta); 2. Reparar avarias de contadores e torneiras 
de segurança e proceder à sua substituição sempre que necessário; 
3. Executar trabalhos diversos de canalização em edifícios, instala-
ções industriais e outros locais destinados ao transporte de água ou 
esgotos; 4.Cumprir o definido no Sistema Integrado — Qualidade 
e Ambiente.

Ref.ª B — carreira/categoria de Assistente Operacional (cabou-
queiro): 1. Assegurar a preparação dos materiais necessários às 
obras, nomeadamente, as argamassas, tubagens e abertura, limpeza 
e fecho de valas; 2. Realizar trabalhos diversos necessários à 
construção, manutenção e reparação da rede de águas e sanea-
mento; 3. Auxiliar os operários especializados na execução das 
obras; 4. Cumprir o definido no Sistema Integrado — Qualidade 
e Ambiente.

Ref.ª C — carreira/categoria de Assistente Operacional (canto-
neiro de limpeza): 1. Proceder à remoção de lixos e equiparados, 
varredura e limpeza de ruas, limpeza de sarjetas, lavagem das vias 
públicas, limpeza de chafariz, remoção de lixeiras e extirpação 
de ervas; 2. Assegurar a correta utilização dos equipamentos 
sob a sua guarda, sendo responsável pela sua correta utilização, 
procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos 
mesmos; 3. Cumpre o definido no Sistema Integrado — Qualidade 
e Ambiente.

Ref.ª D — carreira/categoria de Assistente Operacional (operador 
de máquinas e veículos especiais): 1. Conduzir máquinas pesadas 
adstritas à rede de água e saneamento; 2. Zelar pela conservação e 
limpeza das viaturas, com a verificação diária dos níveis de óleo e 
água e comunica as ocorrências normais detetadas nas viaturas; 3. 
Conduzir outras viaturas ligeiras ou pesadas para transporte de tra-
balhadores e materiais para os locais de execução das obras sempre 
que necessário; 4. Assegurar a correta utilização dos equipamentos 
sob a sua guarda, sendo responsável pela sua correta utilização, 
procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos mes-
mos; 5. Cumpre o definido no Sistema Integrado — Qualidade e 
Ambiente.

6.1 — A descrição de funções em referência, não prejudica a atribui-
ção aos trabalhadores de unções não expressamente mencionadas, que 
lhes sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais detenham 
qualificação profissional adequada e que não impliquem desvalorização 
profissional, nos termos do n.º 1 do artigo 81.º da LTFP

7 — Determinação do posicionamento remuneratório:
7.1 — Nos termos do artigo 38.º da LTFP, aprovada pela Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, o posicionamento dos trabalhado-
res recrutados numa das posições remuneratórias da categoria, 
é objeto de negociação com a entidade empregadora pública e 
terá lugar imediatamente após o termo do procedimento con-
cursal, com os limites e condicionalismos impostos pelo ar-
tigo 42.º do Orçamento de Estado para o ano de 2015, aprovado 
pela Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro e artigo 18.º da Lei 
n.º 7 -A/2016, de 30 de março, sendo a posição remuneratória de 
referência a seguinte:

Ref.ª A a D — 1.ª posição remuneratória, nível remuneratório 1, a 
que corresponde a remuneração base de € 530,00;

7.2 — Em cumprimento do n.º 3 do artigo 38.º do anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho e do artigo 42.º do Orçamento de Es-
tado para o ano de 2015, aprovado pela Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de 
dezembro e artigo 18.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março, os 
candidatos que possuam vínculo de emprego público, informam 
prévia e obrigatoriamente a entidade empregadora pública do posto 

de trabalho que ocupam e da posição remuneratória correspondente 
à remuneração que auferem.

8 — Nível Habilitacional exigido:
Ref.ª A a D — Escolaridade obrigatória conforme o disposto 

na alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º da LTFP, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, de acordo com a idade: 4 anos de 
escolaridade para indivíduos nascidos até 31/12/1966, 6 anos de 
escolaridade para os indivíduos nascidos a partir de 01/01/1967 e 
9 anos de escolaridade para os indivíduos nascidos a partir de 
01/01/1981.

8.1 — Requisitos especiais:
Ref.ª D — Detentor da carta de condução válida para veículos da 

categoria B e C, bem como carta de qualificação de motorista (CQM).

8.2 — Não é permitida a substituição da habilitação exigida por 
formação ou experiência profissional.

9 — Requisitos de admissão:
9.1 — Requisitos gerais — os referidos no artigo 17.º da LTFP, apro-

vada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, por convenção internacional, ou por lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

10 — Âmbito do recrutamento:
10.1 — O recrutamento para constituição da relação jurídica de 

emprego público por tempo determinado inicia -se sempre de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo in-
determinado previamente estabelecida, que não pretendam conservar 
essa qualidade.

10.2 — Em caso de impossibilidade de ocupação dos postos de 
trabalho por aplicação do disposto no número anterior, proceder -se -á 
ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado ou determinável ou sem relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida, nos termos do 
artigo 30.º do anexo da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado, 
com a alínea g), do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

10.3 — Nos termos da alínea l), do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não podem ser admitidos candidatos 
que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço 
idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o 
procedimento.

11 — Forma, prazo e local para apresentação de candidaturas:
11.1 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas em su-

porte de papel, mediante preenchimento de formulário de candida-
tura, de utilização obrigatória, disponível no Setor Administrativo e 
Financeiro — Serviço de Gestão de Recursos Humanos dos SMAS 
de Tomar e na sua página eletrónica em www.cm -tomar.pt [Serviços 
Municipalizados];

11.2 — Prazo: O prazo para apresentação das candidaturas é de 10 dias 
úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, 2.ª série, conforme o disposto no artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

11.3 — Local: As candidaturas deverão ser dirigidas à Presidente 
do Conselho de Administração dos Serviços Municipalizados de 
Água e Saneamento de Tomar e entregues pessoalmente no Setor 
Administrativo e Financeiro — Serviço de Gestão de Recursos Hu-
manos, nos dias úteis, ininterruptamente das 9:00 horas às 17:00 ho-
ras, ou através de correio registado com aviso de receção, até ao 
termo do prazo para apresentação de candidaturas, para Serviços 
Municipalizados de Água e Saneamento de Tomar, Praça da Repú-
blica, 4, 2300 -550 Tomar.

11.4 — Não serão aceites candidaturas ou documentos enviadas por 
correio eletrónico.

12 — Apresentação de documentos:
12.1 — Na apresentação das candidaturas, deverá ser acompanhado, 

sob pena de exclusão, nos termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
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Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, dos documentos comprovativos 
da posse dos requisitos de admissão:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
b) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, do qual conste 

identificação pessoal, habilitações literárias, qualificações profissionais, 
experiência profissional e outros elementos que considere relevantes e 
que deve ser acompanhado de fotocópia dos documentos comprovativos 
das formações e da experiência profissional declarados no curriculum 
vitae.

c) Declaração atualizada, emitida pelo serviço de origem a 
que o candidato pertence, da qual conste a modalidade de re-
lação jurídica de emprego público que detém, a antiguidade na 
carreira e categoria de que seja titular, descrição das funções 
desempenhadas e indicação da avaliação de desempenho obtida 
nos últimos três anos.

12.2 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12.3 — A não apresentação dos documentos mencionados no cur-
riculum vitae, bem como os documentos comprovativos das ações de 
formação e experiência profissional, determina a não valorização, em 
termos curriculares, dos factos ou situações que por eles deveriam ser 
comprovados.

12.4 — Em substituição da apresentação dos documentos compro-
vativos dos requisitos referidos nas alíneas a), b), c), d) e e) do 9.1 do 
presente aviso, podem os candidatos declarar no requerimento, sob 
compromisso de honra, a situação precisa em que se encontram, re-
lativamente a cada um dos requisitos, bem como aos demais factos 
constantes na candidatura.

12.5 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

13 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Por-
taria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos têm acesso às 
atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva 
ponderação do métodos de seleção, e o sistema de valoração final 
do método.

14 — Método de seleção: o método de seleção obrigatório utilizar 
conforme o disposto no n.º 6 do artigo 36.º do anexo da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, aplicável por remissão do seu n.º 5 do artigo 56.º con-
jugado com o artigo 6.º e artigo 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, é o seguinte:

Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos candidatos, 
designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso pro-
fissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e a avaliação do desempenho obtida. Para 
tal serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância 
para os postos de trabalho a ocupar e que são os seguintes: habilitação 
académica, formação profissional, experiência profissional e avaliação 
de desempenho.

A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com 
valoração às centésimas, sendo a classificação obtida através da média 
aritmética simples das classificações dos elementos a avaliar.

14.1 — Ordenação Final (OF):Nos termos do n.º 1 do artigo 34.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, a ordenação final dos candidatos 
que completem o procedimento, com aprovação no método de seleção 
aplicado, é efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 va-
lores, através das seguintes fórmulas:

a) Para candidatos que já tenham cumprido ou executado atribui-
ção, competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a 
ocupar:

OF = AC (HA*15 % + FP*30 % + EP*40 % AD*15 %)

b) Para os restantes candidatos:

OF = AC (HA*20 % + FP*35 % + EP*45 %)

em que:

OF = Ordenação Final;
AC = Avaliação Curricular;
HA = Habilitação Académica;
FP = Formação Profissional;
EP = Experiência Profissional;

AD = Avaliação de Desempenho.

15 — Em situações de igualdade de valoração, aplica  -se o disposto 
na ata de definição dos critérios de seleção.

16 — Os candidatos excluídos são notificados por uma das for-
mas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, para realização da 
audiência de interessados, nos termos do Código do Procedi-
mento Administrativo. As alegações a proferir pelos mesmos 
devem ser efetuadas em formulário próprio para o exercício 
do direito de participação, aprovado pelo Despacho n.º 11321/
2009 do Ministro de Estado e das Finanças, disponível no Setor 
Administrativo e Financeiro — Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos dos SMAS de Tomar e na sua página eletrónica em
www.cm -tomar.pt [Serviços Municipalizados].

17 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, depois de 
homologada, será afixada no Edifício Sede dos SMAS e na página 
eletrónica em www.cm -tomar.pt [Serviços Municipalizados] e será 
publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação 
sobre a sua publicitação.

18 — Composição do júri dos procedimentos:
Ref.ª A
Presidente: Mafalda Sofia da Costa Fernandes, Técnica superior.

Vogais efetivos:
Augusto Francisco Azinheira Lopes Ferreira, Técnico Superior, que 

substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos
Hugo Tiago Santos Coelho, Técnico Superior.

Vogais suplentes:
Artur Jorge Jesus Marques, Técnico Superior;
Rodrigo Fernando Dias Lopes, Técnico Superior.

Ref.ª B
Presidente: Mafalda Sofia da Costa Fernandes, Técnica superior.

Vogais efetivos:
Hugo Tiago Santos Coelho, Técnico Superior, que substitui o Presi-

dente nas suas faltas e impedimentos
Augusto Francisco Azinheira Lopes Ferreira, Técnico Superior.

Vogais suplentes:
Artur Jorge Jesus Marques, Técnico Superior;
Rodrigo Fernando Dias Lopes, Técnico Superior.

Ref.ª C
Presidente: Mafalda Sofia da Costa Fernandes, Técnica superior.

Vogais efetivos:
Ana Paula Valada da Costa, Técnico Superior, que substitui o Presi-

dente nas suas faltas e impedimentos
Hugo Tiago Santos Coelho, Técnico Superior.
Vogais suplentes:

Artur Jorge Jesus Marques, Técnico Superior;
Rodrigo Fernando Dias Lopes, Técnico Superior.

Ref.ª D
Presidente: Mafalda Sofia da Costa Fernandes, Técnica superior.

Vogais efetivos:
Rodrigo Fernando Dias Lopes, que substitui o Presidente nas suas 

faltas e impedimentos
Ana Paula Valada da Costa, Técnico Superior.

Vogais suplentes:
Artur Jorge Jesus Marques, Técnico Superior;
Hugo Tiago Santos Coelho, Técnico Superior.

19 — Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal, mediante entrega de Atestado Médico de Incapa-
cidade Multiuso.
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20 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso é publicitado na Bolsa 
de Emprego Público, em www.bep.gov.pt, no 1.º dia útil seguinte 
à sua publicação no Diário da República, por extrato na página 
eletrónica em www.cm -tomar.pt [Serviços Municipalizados], por 

extrato no prazo máximo de 3 dias úteis, contados da mesma data, 
em jornal de expansão nacional.

7 de novembro de 2016. — A Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Anabela Gaspar de Freitas.

310002668 

PARTE J1

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas

Aviso n.º 14715/2016

Procedimento concursal para recrutamento do cargo
de direção intermédia de 2.º grau

1 — Nos termos do n.º 2, do artigo 21.º, do Estatuto do Pessoal 
Dirigente dos Serviços e Organismos da Administração Publica, 
aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação 
atualizada e na sequência de despacho autorizador do Presidente do 
Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas (ISCSP) da Univer-
sidade de Lisboa (ULisboa), faz -se público que o ISCSP pretende 
abrir, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do 
presente anúncio na Bolsa de Emprego Público, procedimento con-
cursal para provimento do cargo de direção intermédia de 2.º grau, 
de Coordenador da Área de Assuntos Institucionais e Investigação 
do ISCSP da ULisboa.

2 — Tipo de procedimento: o presente aviso reveste a forma de 
procedimento para recrutamento de cargo de direção intermédia de 
2.º grau.

3 — Local de Trabalho — nas instalações do Instituto Superior de 
Ciências Sociais e Políticas (ISCSP) da Universidade de Lisboa (ULis-
boa).

4 — Conteúdo Funcional — Coordenação da Área de Assun-
tos Institucionais e Investigação, com as competências genéri-
cas previstas no n.º 2, do artigo 21.º, do Estatuto do Pessoal Di-
rigente dos Serviços e Organismos da Administração Pública, 
bem como nos Estatutos do ISCSP, homologados pelo Despacho 
Reitoral n.º 12254/2013, de 6 de setembro, publicados no DR 
2.ª série, n.º 185 de 25 de Setembro, alterados pelo Despacho 
Reitoral n.º 13390/2014, de 24 de outubro, publicados no DR 
2.ª série, n.º 213, de 4 de novembro e pelo Regulamento Orgâ-
nico dos Serviços Técnicos e Administrativos do ISCSP, aprovado 
por despacho de 29 de julho de 2016, do Presidente do ISCSP,
Prof. Cat. Manuel Meirinho e publicado no DR, 2.ª série, n.º 185, 
de 26 de setembro de 2016.

5 — Remuneração e condições de trabalho previstas: as condições 
de trabalho e regalias sociais genericamente vigentes para os dirigentes 
e contratados em funções públicas.

6 — Duração: pelo período de três anos, renovável por iguais pe-
ríodos de tempo, nos termos do n.º 9 do artigo 21.º do Estatuto já 
citado.

7 — Requisitos legais de provimento — Podem candidatar-se a este 
procedimento de seleção os trabalhadores dotados de competência téc-
nica e aptidão para o exercício de funções de direção, coordenação 
e controlo, que reúnam, até ao final do prazo para apresentação das 
candidaturas, os requisitos previstos no artigo 20.º Estatuto do Pessoal 

Dirigente dos Serviços e Organismos da Administração Publica, na sua 
redação atualizada.

8 — Habilitação Literária: Licenciatura em Relações Internacionais
9 — Perfil exigido: Domínio das matérias relativas ao âmbito de 

atuação a concurso, com elevado grau técnico, conhecimento da 
realidade jurídica, administrativa, organizacional e funcional de ins-
tituições de ensino superior público; conhecimento técnico dos instru-
mentos e ferramentas informáticos respeitantes ao campo de ação do 
concurso; capacidade de dinamização, modernização e implementação 
de boas práticas; capacidade de liderança e dinamização de equipa; 
sentido de responsabilidade; capacidade de análise e de prestar in-
formação de suporte à decisão; experiência profissional comprovada 
em Instituições de Ensino Superior, na atividade para a qual é aberto 
o concurso; Experiência em gestão de iniciativas institucionais ao 
nível dos órgãos máximos de uma instituição de ensino superior 
pública; Experiência em gestão de processos de internacionalização 
de instituições de ensino superior públicas; Experiência em gestão 
de projetos de formação avançada; Experiência na gestão da agenda 
institucional e protocolar de uma instituição de ensino superior pú-
blica; Experiência de articulação institucional dos órgãos máximos 
com os serviços administrativos e técnicos de uma instituição de 
ensino superior pública; Experiência na colaboração de elaboração de 
candidaturas a projetos de investigação a programas de financiamento 
nacional ou internacional; Experiência na gestão administrativa de 
projetos de investigação, nomeadamente no que concerne a relatórios 
de progresso, relatórios financeiros e relatórios científicos; Experien-
cia de preparação e acompanhamento de auditorias aos projetos ou 
unidades de investigação; Experiência no relacionamento institucional 
com a Fundação para a Ciência e Tecnologia.

10 — Métodos de seleção:
a) Avaliação curricular que visa avaliar a adequação das competên-

cias expressas pelo candidato, no curriculum vitae, ações de formação 
apresentadas e outros documentos que façam prova da experiência 
profissional de cada candidato, relativamente às exigências do cargo, 
que é de caráter eliminatório;

b) Entrevista pública que visa obter, através de uma relação inter-
pessoal, informações sobre comportamentos profissionais diretamente 
relacionados com as competências consideradas essenciais para o exer-
cício do cargo.

10.1 — A seleção é feita por escolha, nos termos do n.º 6.º do ar-
tigo 21.º do Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços e Organismos da 
Administração Publica, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
na sua redação atualizada.

10.2 — Nos termos do n.º 7 do mesmo artigo do diploma citado, o 
Júri pode considerar que nenhum dos candidatos reúne as condições 
para ser designado.

10.3 — Os candidatos que, através de documentação de candidatura 
apresentada, demonstrem satisfazer os requisitos formais de provimento 
serão oportunamente convocados para a realização da entrevista, por 
email, considerando-se como desistência no prosseguimento do pro-


